
 

 
 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2026 
Art. 75 §3 Lei nº 14.133/2021 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Passo Fundo-RS no uso de suas 

atribuições, através do Agente de Contratação designado, torna público, nos termos do Art. 
75, §3º da Lei 14.133/21, que, através do e-mail licitacoes@cmpf.rs.gov.br, está 
dispensando a realização de licitação e, recebendo no prazo de três dias úteis após a 
publicação deste no site oficial da CMPF (www.camarapf.rs.gov.br/licitações), PROPOSTAS 
ADICIONAIS de eventuais interessados no fornecimento materiais e serviços especificados 
em anexo a este.  

Constitui objeto do presente procedimento a contratação de empresa 
especializada para a produção, fornecimento, entrega, montagem e instalação de 01 (uma) 
mesa em “L”, branca, em MDF, com gaveteiro de 4 gavetas, confeccionada sob medida, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

A contratação decorre da necessidade de adequação da estrutura dos 
gabinetes parlamentares da Câmara Municipal de Passo Fundo, em razão da alteração 
promovida pela Lei Complementar nº 534, de 6 de março de 2026, que incluiu o cargo de 
Assessor Parlamentar no quadro de assessoramento parlamentar, tornando necessária a 
melhor organização física dos ambientes de trabalho. 

Poderão participar deste procedimento as empresas do ramo pertinente ao 
objeto, que atendam integralmente às exigências deste aviso e do Termo de Referência. 

A empresa interessada deverá encaminhar proposta comercial contendo, 
no mínimo, a identificação da empresa, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, valor global 
ofertado, prazo de validade da proposta e declaração de que estão inclusos no preço todos 
os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento integral do objeto. 

As propostas adicionais deverão ser encaminhadas para o e-mail 
licitacoes@cmpf.rs.gov.br, até dia 02 de junho de 2026 com o assunto: “Proposta Dispensa 
nº 12/2026”. 

A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, 
preferencialmente assinada pelo representante legal, contendo o valor global para execução 
integral do objeto. 

O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço 
global, desde que atendidas integralmente as especificações e condições estabelecidas 
neste aviso e no Termo de Referência. 

Dúvidas e esclarecimentos poderão ser sanados através do e-mail 
licitacoes@cmpf.rs.gov.br. Passo Fundo, Capital Nacional e Estadual da Literatura, 28 de 
maio de 2026.  

 
Vereador Luis Volmar Valendorf  
Presidente da Câmara Municipal de Passo Fundo – RS  
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